
ACORDO 

RELATIVO ÀS REGRAS DE ATRIBUiÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR OBRIGAÇÕES DE 

SERViÇOS MíNIMOS ESSENCIAIS AO OPERADOR - 2023 
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CONSIDERANDO QUE: 

a) Desde o início da pandemia da doença COVID -19, o Governo adotou uma série de medidas 

de combate à Pandemia, seja numa perspetiva epidemio lógica, seja numa perspetiva de 

apo io social e económico às famílias e às empresas, com o intuito de mitigar os respetivos 

efeitos adversos. 

b) Em conform idade as sucessivas declarações de estado e emergência e respet iva 

regu lamentação as autoridades de transporte locais, previstas na Lei n. º 52/2015, de 9 de 

junho, devem proceder à articu lação com os respetivos operadores de transportes, no 

sentido de adeq uar a oferta à procura e às necessidades de transporte, sa lvaguardando a 

cont inuidade do se rviço público essencial; 

c) A definição de procedimentos de atribuição de financiamento e compensações aos 

operadores de transportes essenciais, no âmbito da pandemia caVID fo ram concretizados 

através do Decreto-Lei n.º 14-C/2020, de 7 de abril e posterio res alterações nomeadamente 

as efetuadas através do Decreto-Lei n.º 104/2021 de 27 de novembro e Decreto-Lei n.º 42-

A/2022 de 30 de junho. 

d) a Decreto-Lei n.º 42-A/2022 de 30 de junho, define que a atribuição de f inanciamento ao 

abrigo do Decreto-Lei n.º 14-C/2020, de 7 de abril, apenas pode oco rrer para compensa r os 

operadores de transporte de passageiros pela realização dos serviços de transporte público 

essenciais que sejam definidos pelas autoridades de t ransportes previstas na Lei n.º 52/2015, 

de 9 de junho, na sua redação atua l, e que, decorrentes das medidas exceciona is de proteção 

da saúde pública adotadas. 

e) Neste contexto, atenta a evo lução da situação epidemiológica e por forma a dar a melhor 

resposta possível às necessidades sentidas em cada momento, têm sido tanto aprovadas 

novas medidas, como introduzidos ajustamentos a med idas já aprovadas. a Decreto-Lei n.º 

89/2022, de 30 de dezembro vem prorrogar a autorização da ut ilização das ve rbas do PART 

para o financiamento de transportes essenciais até 31/12/2023, nos t ermos e condições do 

referido diploma . 

E na sequência: 

1) Da ace itação da minuta do Acordo pe la Empresa de Transportes Courense, Lda., através da 

pronúncia submetida por e-mail datado de 22 de junho de 2023, no âmbito do procedimento 

administ rativo iniciado formal e oficiosamente pela Câmara Municipal de Ponte de Lima através da 

deliberação n.º, nos termos do art igo 201.º do Cód igo do Procedimento Admin ismm.· 'O;-da~ 
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artigo 5. Q do Código dos Cont ratos Púb li cos, e do artigo 10.Q da Lei n. Q 52/2015, de 9 de junho; 

2) Da decisão de prorrogação das Auto rizações Provisórias adotadas em 14/12/2021 pe la Câ mara 

Municipal no âmbito do procedimento admin istrativo pré- contratual. 

o Município de Ponte de Lima (dorava nte, CONTRAENTE PÚBLICO), pessoa co letiva n. Q 506 811 913 

com sede na Praça da República, 4990-062 Ponte de Lima aqui representado por Vasco Nuno 

Maga lhães Ve lho de Almeida Ferraz, na qua lidade de Presidente da Câmara Mu nicipal, e nos termos 

deliberado pela Câmara Municipal na sua reunião de 25 de julho de 2023. 

E 

Empresa de Transportes Courense, Lda. (doravante, COCONTRATANTE), pessoa coletiva n. Q 500 097 

755, com sede na Rua Heróis do Ultramar, n.Q 13, 4940-540, Pa redes de Coura, neste ato 

rep resentado por Ivo Pereira da Cunha, Gerente com os necessários poderes de representação. 

Conjuntamente designados Partes, 

Ce lebram, de comum acordo, o presente "ACORDO RELATIVO ÀS REGRAS DE ATRIBUIÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO POR OBRIGAÇÕES DE SERVIÇOS MíNIMOS ESSENCIAIS AO OPERADOR (dorava nte, 

Acordo), cujas despesas inerentes, no va lor diário de (cêntimos), são assegu radas pelas dotações 

orçamenta is da Câma ra Mun icipa l de Ponte de Lima ca bimentadas para o efe ito, com o número de 

cabimento 2034/2023, emit ido nos te rmos da legislação aplicável, e que se rege pelas cláusulas 

segu intes: 

CAPíTULO I DISPOSiÇÕES GERAIS 

Cláusula 1.ª 

Objeto 

O presente Acordo tem como objeto a at ri buição de financiamento ao abrigo do Decreto-Lei n.Q 14-

C/2020, de 7 de abril, para compensar os operadores de transporte de passageiros pela rea li zação 

dos serviços de transporte pú bl ico essenciais que sejam definidos pe las auto ridades de transportes J.? 
previst as na Lei n. Q 52/2015, de 9 de junho, na sua redação at ua l, e que, decorrentes das medidas q--
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excecionais de proteção da saúde pública adotadas que produzem efeitos desde a declaração do 

estado de emergência, sejam deficitários do ponto de vista da cobertura dos gastos operaciona is 

pelas receitas da venda de titu los de transporte, até 31 de dezembro de 2023. 

Assim, nos termo s e para os efeitos do artigo lO." da Lei n. " 52/2015, de 9 de junho, do n." 1 do artigo 

5." do Código dos Contratos Públicos, do artigo 201." do Código do Procedimento Administrativo, do 

n." 1 do artigo 3.", do artigo 6." e do Anexo ao Regulamento (CE) n. " 1370/2007 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2007, e dos artigos 23.º e 24.º do Regime Jurídico do 

Serviço Público de Tra nsporte de Passage iros, aprovado pela referid a Lei n. º 52/2015, de 9 de junho 

(doravante, "RJSPTP"): 

a) a fixação de obrigações de se rviços de transporte público essenciais e estabe lecimento dos termos 

e cond ições relativos à sua exploração (inerente às linhas previstas no Anexo I ao presente Acordo) 

pe lo COCONTRATANTE no território abrangido pelo CONTRAENTE PÚBLICO ao abrigo do respetivo 

título de concessão outorgado nos te rmos do Regulamento de Transportes em Automóveis, 

atualm ente objeto de manutenção transitória por força da autorização emitida pelo CONTRAENTE 

PÚBLICO, nos termos do artigo 1O.º da Lei n. º 52/2015, de 9 de ju nho (doravante, "Autorização 

Provisóriall
); 

b) a atribuição ao COCO NTRATANTE de uma compensação pelas obrigações de serviço público 

impostas nos termos da alínea anterior. 

Cláusula 2.ª 

Duração 

1. Se m prejuízo de outras co ndições legais de eficácia, o prese nte Acordo produz efeitos a partir das 

OO hOOm do dia 1 de janeiro de 2023, portanto, com efeitos re troativos em relação à data da sua 

assinatura devido ao facto de os serv iços por ele cobertos estarem já a se r prestados por imperativo 

de interesse público desde essa data. 

2. O presente Acordo tem como termo reso lutivo a extinção, por qualq uer causa, da Autorização 

Provisória ou o início de operação efetiva da operação objeto do contrato de serviço público 

(doravante, "Contrato de Serviço Públ ico") a adjudica r pe lo CONTRAE NTE PÚBLICO, nos termos e 
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para os efeitos do disposto no RJSPTP e no Regu lamento (CE) n.Q 1370/2007 do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 23 de outubro de 2007, consoante o que ocorra em primeiro lugar. 

CAPíTULO II OBRIGAÇÕES DE SERViÇO PÚBLICO 

Cláusula 3." 

Obrigações gera is de operação do COCONTRATANTE 

1 Ao longo da vigência do presente Acordo, o COCONTRATANTE obriga-se a assegurar a realização 

contínua dos serviços de transporte público rodoviário de passageiros essenciais inerentes às linhas 

previstas no Anexo I ao presente Aco rdo, cum prindo integra lmente, para além das condições lega is 

e regu lamentares imperativas aplicáveis, as seguintes obrigações: 

a) Ga rantir a boa execução dos se rviços inerentes às linhas previstas no Anexo I, de forma 

regular e contínua, de modo a assegurar um serviço púb li co de transporte de passageiros 

de qualidade, rápido, seguro e eficiente; 

b) Operar as linhas previstas no Anexo I, de acordo com os percursos, horá rios e frequências 

previstos no Anexo II ao presente Aco rdo; 

c) Cumpri r os objetivos de desempenho, de acord o com o Anexo III ao presente acordo; 

d) Adapta r, sob autorização prévia do CONTRAE NTE PÚBLICO, os percursos e horários dos 

serviços, em função dos planos de transporte esco lares aplicáveis e com os calendários 

esco lares dos estabelecimentos de ensino servidos por algumas das linhas previstas no 

Anexo I; 

e) Requerer, custea r, obter e manter todas as licenças e autorizações necessárias à rea lização 

dos serviços; 

f) Prestar os se rviços a todos os passageiros, sem qualquer discrimina ção quanto às 

condições de acesso e de realização, para além das que sejam impostas pe lo regime 

tarifário e pe la lei; 

g) Assegurar a existência e manutenção em vigor das apó lices de seguro necessárias para 

gara ntir uma efetiva e comp leta cobertura dos riscos inerentes à operação dos serviços, 

incluindo, mas sem limitar, os seguros obrigatórios ao abrigo da legislação aplicáve l, 

ce lebradas com empresas de seguros devidamente autoriza das para o exercício da 
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atividade seguradora; 

h) Não interromper o desenvolvimento dos serviços inerentes às linhas previstas no Anexo I, 

salvo autorização prévia e expressa pelo CONTRAENTE PÚBLICO; 

i) Colaborar lealmente com o CONTRAENTE PÚBLICO no âmbito da preparação do concurso 

público tendente à celebração do Contrato de Serviço Público e da execução deste 

contrato 

2 Em virtude de qualquer estado de emergência decretado ou renovado pe los órgãos competentes 

a operação será adequada às regras que devido à mesma foram determinadas. 

Cláusula 4.~ 

Relações com os passageiros 

Na sua relação com os passageiros, para além das demais obrigações previstas na lei, o 

COCONTRATANTE e os respetivos recursos humanos devem: 

a) Zelar pelo cumprimento dos horários e pela correta aplicação do sistema tarifário e de 

títulos de transporte; 

b) Garantir que todos os passageiros detenham títu los de transporte válidos; 

c) Disponibilizar aos passage iros, através de meios de comunicação adequados e eficientes, 

sobretudo a sua página de internet, todas as informações atualizadas respe itantes a 

horários, percursos, itinerários, tarifários, títu los de transporte, postos de venda, meios de 

reclamação e queixas, e condições de utilização do serviço, em observância das disposições 

legais e regulamentares ap licáveis, designadamente do disposto no n.º 3 do artigo 40.º do 

RJSPTP, no n.º 9 do artigo 7.º da Portaria n.º 298/2018, de 19 de novembro, e no Capítulo 

II do Regulamento n.º 430/2019, de 16 de maio, e do presente Caderno de Encargos; 

d) Comun icar aos passageiros todas as alterações imprevisíveis causadas à operação dos 

serviços, com a maior brevidade possíve l e através dos meios mais adequados e eficazes 

para o efeito em face das circunstâncias concretas; 

e) Divulgar aos passageiros as seguintes informações relativas ao funcionamento das 

atividades concedidas objeto do Contrato de Serviço Público, a disponibilizar pelo 

CONTRAENTE PÚBLICO, de acordo com as instruções dadas por este: 

ij Data do início de operação efetiva das atividades concedidas objeto do Contrato de 



Se rviço Público; e 

fi) Ace itação ou não dos títulos de transporte que os passageiros adqu iram ao 

COCONTRATANTE para a utilização dos se rviços abrangidos no Contrato de Serviço 

Público 

Cláusula 5. ª 

Obrigações de informação 

1 Sem prejuízo do disposto nos números segu intes e das demais obrigações de informaçã o e de 

reporte previstas na lei e em normas regu lamenta re s, designadamente as previstas no artigo 22.º do 

RJSPTP, o COCONTRATANTE obriga -se a prestar ao CONTRATANTE PÚBLICO todas as informações e 

todos os esclarecimentos necessários ao acompanhamento e fiscalização da execução do presente 

Aco rdo, que lhe sejam so licitados pelo CONTRATANTE PÚBLICO, e no prazo que venha a se r 

razoavelmente fixado por este. 

2 Até ao dia 30 (trinta) de ca da mês de execução do presente Acordo, o COCONTRATANTE deve 

entrega r, por iniciativa própria, ao CONTRAENTE PÚ BLICO re latórios mensais com todas as 

informações desagregadas previstas no anexo ao Regulamento n.º 430/2019, de 16 de maio, por 

referência aos serviços inerentes às linhas previstas no Anexo I rea lizados no mês imediatamente 

anterior. 

3. O COCONTRATANTE deverá, ainda, enviar as informa ções mensais e anuais utilizando para o 

efeit o os modelos em Anexo IV, cujo formato em Excel será fornecido oportunamente ao 

COCONTRATANTE. O preenchimento destes ficheiros não inva lida o envio dos Relatórios Mensais da 

operação por parte da COCO NTRATANTE, para a determinação da compensação a atribuir pe lo 

Município, aliás, estes deverão contin uar a ser enviados, também em formato Excel, juntamente com 

estes novos ficheiros Excel, imprescindíve is para a correta verificação daqueles dados. 

4. Recebidas as informações e os esclarecimentos prestad os pelo COCONTRATANTE nos termos 

previstos na presente cláusula, o CONTRAENTE PÚBLICO pode ainda so licitar àque le a apresentação 

de quaisquer esclarecimentos, elementos adicionais e informações de suporte que considere 

importantes para uma análise adequada da informa ção recebida. 



CAPíTULO II 

COMPENSAÇÃO POR OBRIGAÇÕES DE SERViÇO PÚBLICO 

Cláusula 6.' 

Atribuição de compensação e termos de pagamento 

1 A compensação da retoma da procura do transporte público coletivo atribuída ao 

COCONTRATANTE ao abrigo da presente cláusula constitui a única contrapartida que lhe é devida 

pelo CONTRAENTE PÚBLICO pe lo cumprimento do presente Acordo. 

2 O valor a pagar pelo CONTRAENTE PÚBLICO no âmbito das compensações da retoma da procura 

do transporte público co letivo, terá como referência o montante solicitado pelo COCONTRATANTE, 

o qual permitirá ao CONTRAENTE PÚBLICO emitir a respet iva Requisição Externa da Despesa; 

3. O valor referido no ponto anterior deverá ser justificado pelo COCONTRATANTE através do envio 

da seguinte informação detalhada por linha, a qual será verificada pelos Serviços do CONTRAENTE 

PÚBLICO: 

a) O valor do custo diário para o serviço inerente a cada uma das linhas ativadas previstas, 

de acordo com o Anexo I, que se encontra em conform idade com o custo médio 

ra zoável para este tipo de serviço no conce lho; 

b) O número de dias no mês em re ferência em que o serviço inerente a cada uma das 

linhas ativadas previstas no Anexo I foi realizado; 

c) A receita tarifária do mês em refe rência, do recebimento do valor relativo aos bi lhetes 

de assinatura que lhe são requisitados nos termos do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 

de janeiro, e de outras subvenções atribuídas por outras entidades públicas nos termos 

da lei; 

4. A receita das linhas ativadas será deduzida no va lor da compensação a pagar ao COCONTRATANTE. 

Este acerto de va lores será feito mensalmente e deverá ter em consideração o ano económico, ou 

seja, as receitas geradas e as compensações efetuadas para o período em que a medida esteja em 

vigor para o ano económico em causa . Assim, o superavit gerado num mês pelas linhas ativadas 

poderá, se superior ao valor da compensação do mês a que se reporta, ser deduzido no va lor das 
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compensações dos meses seguintes. O acerto final deverá se r realizado até 3D de março de 20.24. 

5. A compensação a paga r não pode exceder o montante necessário para a cobertura do efe ito 

financeiro líquido sobre os custos e as receitas decorrentes da execução das obrigações de serviços 

transporte púbico essenciais, tendo em con ta as respetivas rece itas, conservadas pelo operador de 

serviço público, e um lucro razoável; 

6. O pagamento ao COCONTRATANTE decorrente pela ativação dos serviços mínimos em causa será 

efetuado pelo CONTRAENTE PÚBLICO, no prazo de 60. dias, após a data da fatura, através de 

transferência bancária, para a conta e dados que o COCONTRATANTE indicar. 

7. A emissão da fatura referida no número anterior só poderá ser realizada após a receção por pa rte 

do COCONTRATANTE da respetiva Requisição Externa da Despesa emitida pelo CONTRAENTE 

PÚBLICO 

8. A compa rticipa ção do CONTRAENTE PÚ BLICO será diretamente paga às entidades que operem o 

serviço de transporte público inerente aos Acordos a celebrar até ao limite global da despesa 

estimada de 1171 202,34€, para o ano de 2023. 

9. O período a considerar para o presente efeito, comprovado pela entrada em funcionamento das 

ca rreiras no contexto de se rviços mínimos essenciais, deverá ser indicado pelo COCONTRATANTE e 

va lidado pelo CONTRAENTE PÚBLICO, devendo estar compreend ido entre o dia 1 de janeiro ao dia 

31 de dezembro de 2023 podendo a data de conclusão ser objeto de alteração sendo alargada, no 

caso de não ser retomada a normalidade do funcionamento do transporte público de passageiros, 

por força da implementação de novas medidas que venham a ser indicadas pelo Governo que lhe 

confiram o necessário enquadramento legal, ou antecipada no caso da contratualização e entrada 

em funcionamento da "Prestação do Serviço Público de Transportes Rodoviários de Passageiros na 

CIM Alto Minho". 

10. O valor a pago pelo CONTRAENTE PÚBLICO no âmbito das presentes compensações fica sujeito a 

va lidação pela Autorid ade da Mobilidade e dos Transportes; em caso de se constatar a 

sobrecompensação ou sobreposição de apoios e compe nsações ou a desproporcionalidade face à 

oferta de serviços de transportes disponibilizados, é determinada, até ao final de 2023, a devolução 

por pa rte do COCONTRATANTE de montantes ou o acerto de contas em pagamentos subsequentes 

ao CONTRAENTE PÚBLICO. 

~4 ~ 
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Cláusula 7. ~ 

Sistemas contabilísticos e sobrecompensação 

1 O COCONTRATANTE deve dispor de sistemas contab ilíst icos que permitam a aprese ntação 

adequadamen te desagregada da informação contabilíst ica, por gasto, rendimento e linha, com 

t ratamento autónomo e transparente das receitas e despesas re lacionadas com o exercício das 

atividades pelo COCO NTRATANTE não abrangidas nos serv iços inerentes às linhas previstas no Anexo 

I. 

2 O CONTRAENTE PÚBLICO deve proceder, nos termos do disposto na presente cláusula, ao 

ajusta mento dos pagamentos previstos no presente Acordo quando se ve rifiqu em situações de 

sobrecompensação decorrentes de benefícios financeiros supervenientes favoráveis ao 

COCO NTRATANTE, independentemente da origem ou causa desses benefícios, nos termos da 

legislação aplicável, em especia l no Regulamento (CE) n. º 1370/2007. 

Cláusula 8. ~ 

Proteção de dados pessoais 

O COCONTRATANTE deve cumpri r, a todo o momento e em qualquer tratamento de dados pessoa is, 

o disposto na legislação naciona l e comunitá ria relativa à proteção da privacidade e dos dados 

pessoa is, nomeadamente o Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (Regu lamento (UE) do 

Parlamento Europeu e do Conse lho, de 27 de abril de 2016), a l ei n.º 58/2019, de 8 de agosto, bem 

como as deliberações que contenha m recomendações da Comissão Nacional de Proteção dos Dados 

Pessoais. 

CAPíTULO III 

DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO ACORDO PELO CONTRAENTE PÚBLICO 

Cláusula 9 .~ 

Direção e fiscalização pelo CONTRAENTE PÚBLICO 

1 O CONTRAENTE PÚBLICO detém, nos termos previst os na lei e no presente Acordo, poderes de 

direção e fiscalização do cum primento das obrigações do COCONTRATANTE, sem que tal envo lva 
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qualquer responsabilidade do CONTRAENTE PÚBLICO pelas tarefas inerentes à realização das 

prestações previstas no presente Acordo a cargo do COCONTRATANTE, nem exonere o 

COCONTRATANTE das suas responsabilidades co ntratuais. 

2 A fiscalização do Aco rd o pelo CONTRAENTE PÚBLICO não dispensa a sujeição da operação dos 

se rviços inerentes às linhas previstas no Anexo I à fiscalização, nos termos da lei, por outras entidades 

com competência na matéria, designadamente pe la Autoridade da Mobilidade e dos Transportes no 

exercício da sua competência de regulação e fiscalização nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 

78/2014, de 14 de maio. 

Cláusula 10.' 

Gestor do Acordo 

1 Para efeitos de fiscalização e acompanhamento da execução do presente Acordo, o CONTRAENTE 

PÚBLICO nomeia o responsável pelo Serviço de Transportes do Município, como o gestor do Acordo 

que representa o COCONTRATANTE nos termos previstos no presente Acordo. 

2 O gestor do Aco rdo tem as segu intes com petências: 

a) Verifica r o cumprimento das obrigações principais, acessórias e complementares do 

COCONTRATANTE; 

b) Assegurar a ligação quotidiana entre o COCONTRATANTE e o CONTRAENTE PÚBLICO; 

c) Elaborar relatórios, a remeter ao CONTRAENTE PÚBLICO, com a periodicidade por 

este indicada, sobre o desempenho do COCONTRATANTE; e 

d) Acompanhar a realização de inspeções e auditorias. 

3. O COCONTRATANTE obriga-se a coope ra r com o gestor do Acordo na prossecução das atividades 

de acompanhamento que este tem a seu cargo, atuando de boa fé e sem reservas, não podendo 

invocar o sigi lo comercial como causa de rejeição de colaboração. 

4. Caso o gestor do Acordo detete desvios, defeitos ou outras anomalias na execução do Acordo, 

pode determinar ao COCONTRATANTE que adote as medidas que, em cada caso, se revelem 

adequadas à correção dos mesmos. 



CAPíTULO VI INCUMPRIMENTO CONTRATUAL 

Cláusula 11. ~ 

Sanções pecuniárias 

1 Sem prejuízo da possibilidade da reso lução sa ncionatória do Contrato nos termos do Cód igo dos 

Contratos Públicos, o MUNiCíPIO pode, com observância das regras previstas nos artigos 325.º e 

329.º do Cód igo dos Contratos Públicos e no artigo 45.º do RJSPTP, ap licar multas em caso de 

incumprimento pela COCO NTRATANTE das suas obrigações, incluindo as resu ltantes de 

determinações do MUN iCíP IO emitidas nos te rm os da lei ou do Contrato. 

2 Os incumprimentos do COCO NTRATANTE, pa ra efeitos do presente regime de penalizações, 

classi f icam-se em leves, graves e muito graves . 

3. Consideram-se infrações leves, sancionáve is com multa contratual de 50 € a 300 €: 

a) Não manter em perfeitas condições de higiene e limpeza todos os equipamentos móveis 

afetos ao serviço; 

b) A ausência ou inco rreção na higiene ou decoro dos funcionários do COCONTRATANTE que 

ten ham contacto direto com os utentes; 

c) A fa lta de conside ração, respeito ou ama bilidade, para com o público por parte dos citados 

funcionários; 

d) O atraso atribuído ao COCONTRATANTE no fornec imento de dados de estudo solicitados pela 

entidade adjudicante; 

e) A ve rificação de que num ve ículo em serviço, algu m passageiro carece de bilhete ou títul o de 

transporte válido, sa lvo quando isso se deva a uma ci rcunstâ ncia ext rao rdinária ou causa 

justi ficada e não à negligência do COCONTRATANTE; 

f) Consentir que ocorram desvios ao itinerário estabe lecido, sem ca usa justifica da e sem 

reiteração por cada ve ícu lo, no mesmo dia; 

g) Todas as demais situações de incumprimento não tipificadas nas alíneas ante riores e nos n.ºs 

4 e 5 que resultem de um comportam ento de culpa leve por parte da COCONTRATANTE, seu 

fun cionário ou agente. 

4. Consideram-se infrações muito graves, sancionáveis com multa contratual de 301€ a 1500 €: 

a) Cometer três ou mais faltas leves que sejam da mesma natureza; 

b) Incumprimento do disposto no plano de manutenção da frota; 
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_2/_2,4 dZ-

M icipio 
de 
DE LIMA 



c) A falta de observação do disposto quanto a livros de recla mações; 

d) Qualquer obstrução do COCONTRATANTE ao trabalho de inspeção da entidade adjudica nte; 

e) A diminuição do serviço estabelec ido para cada carreira que se mantenha durante mais de 

três horas consecut ivas, por causa atribuíve l ao COCONTRATANTE; 

f) Atrasos atri buíveis à empresa, no início de um serviço ou conclusão do mesmo, superiores a 

dez minutos por ca da veículo, durante dois dias segu idos ou tês interpo lados durante a 

mesma semana; 

g) Adiantamentos no início de um serviço ou conclusão do mesmo, durante dois dias seguidos 

ou t ês interpo lados durante a mesma semana, por cada veícu lo; 

h) Ocorrência de desvios do it inerário estabe lecido, sem ca usa justificada, por ca da veículo, em 

dois dias segu idos ou tês interpolados durante a mesma sema na; 

i) O atraso, por parte do COCONTRATANTE, no cumprimento dos prazos expressamente 

estabe lecidos no presente caderno de enca rgos ou impostos por qualquer disposição legal 

ou regulamentar, ou decisão administrativa, quando tal atraso se prolongue por mais de 

metade do prazo estabe lecido para o cumprimento. 

j) Todas as demais situações de incumprimento não t ipifica das nas alíneas anteriores e nos n.ºs 

3 e 5 que resultem de um comportamento de negligência grosseira por parte da 

COCONTRATANTE, seu funcionário ou agente. 

5. Consideram-se in frações muito graves, sa ncionáveis com multa contratual de 1.501€ a 5.000 €: 

a) A afetação dos ve ículos a outras atividades alheias ao objeto do contrato sem consentimento 

do CONTRAENTE PÚBLICO; 

b) A cobrança de preços ou tarifas diferentes das aprovadas; 

c) Não admissão ao gozo do serviço de qualquer utente que reúna as condições 

regulamentares; 

d) Trespasse ou cedência da totalidade, ou parte, dos serviços objeto do contrato a terceiros, 

sem o consentimento da entidade adjud icante; 

e) Cessação de algum modo do servi ço, sa lvo causa de força maior; 

f) Desobed iência das ordens de alte ração do serviço, nos term os determinados pela entidade 

adjudica nte; 

g) Adu ltera ção do número de quilómetros realizados ou de passageiros transportados, bem 

como de qualquer outra informação que deva facultar à entidade adjudicante; 

h) Emissão de bilhetes ou t ítulos de transporte não autori za dos pe la entidade adjudicante; 
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i) Adu lteração da documentação económ ica que o COCONTRATANTE deva proporcionar; 

j) Utilização, no serviço, de um veícu lo que não cumpra as licenças necessárias ou as 

características técnicas definidas e con tratualizadas; 

k) Não in iciar os se rviços contratados dentro do prazo estipulado para o efeito; 

I) Fraude na execução do serviço; 

m) Falta de comunicação pe lo COCO NTRATANTE das alterações e anoma lias, que ponham em 

causa o regular e bom funcionamento do serviço; 

n) Atrasos atribuíveis à empresa, no início de um serviço ou conc lusão do mesmo, superiores a 

dez minutos por cada ve ículo, sempre que essa infração se cometa durante três dias, 

consecutivos, durante a mesma semana; 

o) Adia ntamentos atribuíveis à empresa, no início de um serviço ou conclusão do mesmo, 

sem pre que essa infração se cometa durante três dias consecutivos, durante a mesma 

semana; 

p) Ocorrência de desvios do itinerário estabe lecido, sem causa justificada, por cada veículo, 

durante três dias consecutivos, durante a mesma semana; 

q) Obstrução reiterada do COCONTRATANTE ao trabalho de inspeção da entidade adjudicante 

6. A determinação da medida concreta da multa, dentro dos limites suprarreferidos de cada 

categoria de in frações, é feita em função da gravidade da infração. 

7. No caso de reincidência da mesma infração, os limites mínimo e máximo da multa aplicável são 

elevados de 50.%. 

& Sem que ta l constitua um direito ou sequer uma legítima expectativa da COCONTRATANTE, o 

CONTRAENTE PÚBLICO pode atenuar ou revogar, tota l ou parcialmente, qualquer sanção pecuniária 

ap li cada, quando se vier a verifica r que a situação de incumprimento fo i totalmente recuperada 

dentro do prazo definido e notificado para tal e que o incumprimento não causou qualquer impacto 

signi fi ca tivo na realização das atividades incluídas na prestação de serviços. 

9. No caso de infrações leves, o CONTRAENTE PÚB LI CO pode, consoante a gravidade da infração, 

substituir a multa contratual pela sanção de simples advertência. 

10. No caso de infrações graves ou muito graves, o CONTRAENTE PÚBLICO pode, consoante a 

gravidade da infração, acumular a aplicação da multa contratual com a sanação de simples 

advertência . 



11 O pagamento das sanções pecuniárias contratuais não isenta a COCONTRATANTE do 

cumprimento integral do Contrato, nem de responsabilidade crim inal, contraordenacional e civi l a 

que eventua lmente haja lugar, nem exclui o exercício do poder de fiscalização, de controlo e 

sancionatório de outras entidades que decorra da lei. 

12 Sem prejuízo das sanções previstas nos números anteriores, o não cumprimento dos indicadores 

de desempenho constantes do Objetivos e Requisitos de Qualidade e Desempenho (Anexo II) 

determina a ocorrência de uma falha de desempenho, tendo o CONTRAENTE PÚBLICO o direito de 

proceder à aplicação de sanções pecuniárias, nos termos definidos no referido Anexo III. 

13. A aplicação de quaisquer sanções pecuniárias está sujeita à audiência prévia da COCONTRATANTE, 

nos termos previstos na lei. 

14. Caso a COCONTRATANTE não proceda ao pagamento de quaisquer sanções pecuniárias no prazo 

de 10 (dez) dias a conta r da notificação pelo CONTRAENTE PÚBLICO da decisão final sobre a aplicação 

da mesma, este pode executar a caução prestada, fazendo-se ainda pagar pelos respetivos juros de 

mora. 

CAP[TULO VI 

EXTINÇÃO DO ACORDO 

Cláusula 12 .~ Extinção do Acordo 

Para além de outros fundamentos na lei ou no presente Acordo, este extingue- se quando se verifique 

o seu termo resolutivo ou nos casos previstos nas cláusulas segu intes. 

Cláusula 13.~ 

Resolução do Acordo pelo CONTRAENTE PÚBLICO 

1 Para além de outros casos de violação reiterada ou grave, pelo COCONTRATANTE, das disposições 

legais ou do presente Acordo, o CONTRAENTE PÚBLICO pode resolver unilateralmente o Acordo, sem 

que o COCONTRATANTE tenha direito a qualquer indemnização, nos segu intes casos: 

a) Ultrapassagem dos limites do valor acumulado das sanções contratua is apl icadas ao 

COCONTRATANTE, previstos no n." 3 da Cláusula 11.~; 

b) Se o COCONTRATANTE, após notificação pelo CONTRAENTE PÚBLICO para o efeito, não 

cessar, no prazo razoável para o efeito, o incumprimento ou o incumprim ento defeituoso de 

qualquer das suas obrigações contratuais por facto que lhe seja imputável; 
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c) Incumprimento pe lo COCONTRATANTE de decisões judiciais relativas ao Aco rdo ou de 

quaisquer ent idades com poderes de regu lação sobre as prestações previstas no presente 

Aco rdo; 

d) Declaração de insolvência, estado de liquidação, disso lução, sujeição a qualquer medida 

judicial de recuperação de empresa ou inab ilitação jud icial ou administrativa do exercício da 

atividade socia l relativamente ao COCONTRATANTE; 

e) Condenação do COCONTRATANTE por qualquer delito que afete de forma grave a sua 

honorabilid ade profissional ou que o impeça de cumprir o presente Acordo; e 

ij Exercício, pelo COCONTRATANTE, de prática fraudulenta que lese o interesse público; 

2 A resolução opera mediante noti fi cação enviada pelo CONTRAENTE PÚBLICO ao 

COCONTRATANTE indica ndo o motivo justif icativo da resolução. 

3. A reso lução do Aco rd o não prejudica a aplicação de quaisquer outras sanções e responsabi lidades 

lega l ou contra tualmente previstas. 

Cláusula 14.' 

Resolução do Acordo pelo COCONTRATANTE 

o COCO NTRATANTE pode resolver o presente Aco rdo nos te rm os do artigo 332.º do Código dos 

Contratos Públicos. 

CAPíTULO VIII DISPOSiÇÕES FINAIS 

Cláusula 15.' Foro competente 

Para todos litígios emergentes de interpretação, ap licação e execução do presente Acordo, é 

competente o Tribunal Administrativo e Fisca l de Braga, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Cláusula 16.' 

Não exoneração de cumprimento 

A submissão de qualquer questão ao tribunal não exonera o COCONTRATANTE do pontual 

cumprimen to do Acordo e das determinações do CONTRAE NTE PÚBLICO emanadas ao abrigo da lei 

ou do Aco rd o, devendo o COCONTRATANTE continuar a executar, de boa-fé, o Acordo, até que uma 

16/24 g 

14 : .. ] /' 



decisão final definitiva seja proferida pelo tribuna l relat ivamente à matéria em causa. 

Cláusula 17. ~ 

Comunicações entre as Partes 

1 Qua isquer comun icações ent re as Partes re lat ivas ao presente Acordo são sempre efetuadas por 

escrito, utilizando um dos segu intes meios: 

a) Ent rega em mão, comprovada por protocolo; 

b) Carta registada com aviso de receção; 

c) Correio eletrónico. 

2 Todas as comunicações entre as Partes no âmbito do presente Acordo devem ser dirigidas aos 

seguintes contactos: 

d) O CONTRA ENTE PÚBLICO por e-mail: transportes@cm-pontede lima.pt 

e) O COCONTRATANTE por e-mail: etcourense@mail.telepac.pt 

3. As Partes podem alte rar as suas moradas e números ind icados, med iante comu nicação prévia 

dirigida à outra Pa rte, nos termos gerais da presente cláusu la. 

4. Qua lquer comu nicação feita por carta registada considera-se recebida na data em que fo r 

ass inado o aviso de receção ou, na falta dessa assinatura, na data de receção indicada pe los serviços 

posta is. 

5. Qualquer comunicação fe ita por correio eletrónico é considerada recebida na data constante do 

respetivo recibo de receção e leit ura remetido pelo rece tor ao emissor, que, na falta deste, se 

presume no primeiro útil após a data do envio eletrónico com êxito da comunicação. 

Cláusu la 18.~ 

Contagem de prazos 

À contagem dos prazos na fase de execução do Acordo são aplicáveis as regras estabelecidas no art igo 

471.Q do Código dos Cont ra tos Púb licos. 



Cláusula 19." 

Invalidade parcial do Acordo 

1 Se alguma das disposições do presente Acordo vie r a ser considerada invá lida, tal não afeta 

automaticamente a va lidade do restante clausulado do mesmo, o qual se mantém plenamente em 

vigor, salvo quando qua lquer das Partes consiga provar que sem esta(s) cláusu la(s) não ce lebraria o 

presente Acordo ou ce lebrá -lo-ia nos termos diferentes. 

2 No caso de se verificar uma situação de invalidade parcial nos termos do número anterior, as 

Partes comprometem-se a, de boa fé e pela via amigável, reduzir, converter ou integra r o Acordo, 

nomeadamente através de eliminar a(s) cláusula(s) inválida(s) ou substitui-Ias por outra(s), caso 

necessário, por forma a salvaguardar a plena validade e eficácia do Acordo. 

o presente Acordo é composto de 2 (dois) exemplares originais que são assinados e rubricados 

pelas Partes. 

Ponte de Lima, 16 de agosto, de 2023. 

Pelo ONTRAENTE PÚBLICO 

Muni 
de 

(O Presidente da Câmara) 

Ivo Pere ira da Cunha 
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EMPRESAS 

(OURENSE 

Anexo I 

Na tabela seguinte são identificadas as linhas de t ransporte público de passage iros previstas 

especi fi ca mente neste aco rd o e respetivos custos estimados: 

Es timativ a Cu s to s Ser v i ços Mínimo s 2023 

VALOR/DIA 
Ola$ Úteis 

UNHAS 
vAtoR VALOR 

CMPl 
AUTOC 

VALOR/OlA 
SilVA CliVA ARROS TOTAL '00 ,,, M" Ab, Mai '"" ,,' Ago 50< 0"' N~ ao< 

Ponte de li ma · Refaios 250,00 ( 265,00 ( 100,00% 1 265,00 ( 265,00 ( 22 20 23 18 22 21 21 22 21 21 21 18 

Arcozelo (EBS) - Re foios 250,00 ( 265,00 ( lOO,~ 1 265,00 ( 265,00 ( 22 20 23 9 " 21 O O 12 21 21 9 

Arcolelo (EBS) -
250,00 ( 265,00 ( 100,00% 

fI! IRU e i ra sI Arcou~ I o 
2 265,00 ( 265,00 ( " 20 23 9 " 21 O O 12 21 21 9 

VALOR TOTAL 

Tolal (011\01 

250 66250,00 ( 

180 47 700,00 ( 

180 47700,00 ( 



Operador 

COURENSE 

Anexo II 

Na tabela seguinte apresentam-se os horários e frequências dos serviços, previstos neste 

acordo: 

Nome da linha Paragem de início Paragem de destino 
Hora de Hora de 

Início Fim 

Centro Coordenador 

Ponte de Lima - Refoios Refóios de Transportes de 08:üOH 17:4SH 

Ponte de li ma 
Arcozelo (EBS) - Re foios Re fóios Arcoze lo (EBS) 08:üOH 17:2SH 

Arcozelo (EBS) - Felgueiras 
Felgueiras Arcozelo (EBS) 07:40H 17:30H 

/Arcozelo 

Legenda: A: anual; PE: período escolar; PF: período de féria s escolares; O: dia útil; 4: qu artas-feiras 

As figuras seguintes apresentam a desc ri ção dos percursos previst os neste acordo : 

_.-

Dias da 

Época 
se mana 

em que 

circula 

A D 

PE D 

PE D 
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LINHA: Arcozelo (EBS) - Refóios 
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ANEXO III 

INDICADORES DE DESEMPENHO DO SERViÇO E DEDUÇÕES POR FALHAS DE DESEMPENHO 

1. OBJECTIVOS DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

1.1. Os indicadores de desempenho e respetivas deduções a apurar são os seguintes: 

Cumprimento do nQ de circulações previstas 

I",ccp = (1 
Indicador de desempenho: 

L(Ct"clllnções não '"Balizadas X Ci)) 
X 100 

N'l de cü·ctllações previstas 

Em que: 

• INCCP corresponde ao ind icador de não cumprimento das circu lações previstas, com duas 

casas decimais. 

• Ci rculações não rea lizadas corresponde à soma de i) número anual de circulações 

comercia is de Serviços Regu lares previstas no Plano de Oferta e Produção e não rea lizadas; 

com ii) número de circulações comerciais de Serviços de Transporte a Pedido 

relativamente às quais tenha existido pelo menos uma pré-reserva e não realizadas; ambos 

por motivo imputável ao Operador, conforme re latório gerado pelo Sistema de Apoio à 

Exploração e Sistema de Gestão de Reservas (Nota: as circu lações não realizadas, por 

motivo não imputável ao Operador deverão ser devidamente justificadas pe lo Operador, 

designadamente com indicação clara do local, hora e circunstâncias dos eventos anormais 

fora do contro lo do Operador que motivaram a não rea lização da circu lação) . 

• C1 corresponde ao coeficiente de circu lação não realizada, o qual toma o valor de: 

- 5 para a última circulação diária de cada ca rreira, em cada sentido. 

- 3 para a prime ira circulação diária de cada ca rreira, em cada sentido. 

- 1 para as restantes circu lações. 

• NQ de circulações previstas corresponde ao somató rio anua l do número de circulações 

co merciais de Serviços Regu lares previstas no Plano de Oferta e Produção aprovado pela 

AT respetiva e do número de ci rcula ções comerc ia is de Serviços de Transporte a Pedido 



Em que: 

para as quais tenham sido rea lizadas pré-reservas por parte dos passageiros, conforme 

relatório gerado pelo Sistema de Apoio à Exploração e Sistema de Gestão de Transportes 

a Pedido. 

III Dedução: 

DNccp = DI X (100 - INcep ) 

• DNCCP corresponde ao va lor de Dedução por não cumprimento das circu lações previstas. 

• DI toma o valor de lS0.000€ para o primeiro ano completo do Período de Exploração, 

sendo atualizado nos anos subsequentes de acordo com o fator de atualização do índice 

de preços do consumidor (sem habitação), publicado pelo Instituto Naciona l de Estatística. 

Caso, num determinado ano, o número de meses do Período de Exploração seja inferior a 

12, o valor de D1 será ajustado através de duodécimos, de forma proporciona l ao número 

de meses do período de exploração. 

• INCCP corresponde ao indicador de não cumprimento das circulações previstas. 

Em que: 

Cumprimento de horários 

Indicador de desempenho: 

I = (1 N'l. de circulações com atr'aso ) X 100 
NCH N2 de circulações prsvistas 

• INCH corresponde ao indicador de não cumprimento de horários, com duas casas 

decimais. 

• Nº de circulações com atraso corresponde ao número anual de circulações comerciais de 

Serviços Regulares previstas e realizadas, mas com atraso à chegada, por motivo imputável 

ao Operador, conforme relatório gerado pelo Sistema de Apoio à Exploração e Sistema de 

Gestão de Reservas, superior ao estabe lecido na Cláusula 30.ª do Caderno dEncargos. 

• Nº de circu lações previstas corresponde ao somatório anual do número de circu lações de 

Serviços Regu lares prev istas no Plano de Oferta e Produção aprovado pe la AT respet iva e 

do número de circu lações de Serviços de Trans porte a Pedido para as qua is tenham sido 

realizadas pré-reservas por parte dos passageiros, conforme relatório gerado pe lo Sistema 

de Apoio à Exploração e Sistema de Gestão de Transportes a Pedido. 



Dedução 

DNCH = D2 x maio,'( (90 -INcH ) ; O} 

Em que: 

• DNCH corresponde ao valor de Dedução por não cumprimento de horários. 

• D2 toma o valor de 10.000€ para o prime iro ano completo do Período de Exploração, 

sendo atualizado nos anos subsequentes de acordo com o fator de atua lização do índice 

de preços do consumidor (sem habitação), publicado pelo Instituto Naciona l de Estatística. 

Caso, num determinado ano, o número de meses do Período de Exploração seja inferior a 

12, o valor de D2 será ajustado através de duodécimos, de forma proporcíonal ao número 

de meses do período de exploração. 

• INCH corresponde ao indicador de não cumprimento de horáríos. 



Anexo IV 

FICHEIROS EXCEL A QUE SE REFERE A ALíNEA 3, DA CLÁUSULA 5.º DO PRESENTE ACORDO 

Relativamente à informação a prestar nos quadros Excel salvaguardara-se desde já o seguinte: 

• Todos os valo res devem ser ap resentados sem IVA; 

• Todos os valo res apresentados devem respeitar apenas ao Município de Ponte de Lima. 

Assim, estes ficheiros devem ser enviados em duas fases : 

• Os fi chei ros mensa is devem se r enviados aquando do envio do Re lató rio Mensa l da operação; 

• Os fi cheiros anuais devem ser enviados em dezembro, junt amente com os restantes 

ficheiros. 
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Ponte de Um, - ttefóio. 

Arco,elo IE8SI - Roo falo. 

A'co,elo IE"s) _ F.,lc".,ir.<!Ar<o,,,r<l 

Ponte de Uma· Refél". 

Arcolelo (E8S) - Rdóio. 

Arco.e lo (E8S) · Felguelras/Arco,elo 

Ponlede Uma - Relóiol 

" ' <0 • .,10 (E8S) - Refóio. 

Arcozelo(E8S)· hllueirn/Arco,elo 

Ponte de Uma - R<!lóios 

""(,,.,10 (US) . ReMI!» 

..... (olelo (E8S) · felJ; .. elra<JArcolelo 

I [ 

Ponle de Um.· Ref6io. 

Arco,elo (EaS)· Ref610' 

Arco,elo (E 8S)· Fe l!uei r~s!A'colelo 

CMPL 

100,00% 

100,000.4 

100,00".4 

lOO,OCt''' 
100,00'.4 

100,00''' 

100,00'.4 

100,00% 

100,00% 

100,00".4 
l oo,Q/N 

100,00""' 

100,00% 

100,00""' 

100,00% 

VJlor dr~ h/lv,) Valor da op~ração 
Por "01>0 

Valor lotai da compenução (sIlva) 

2S0,OO( 

2S0,OO( 

2S0,OO( 

250,00 ( 

250,00 ( 

250,00 ( 

Valor total da compensação (silva) 

R~c.,ltu Is/Na) 

Janeiro 

maio 

Valor total di compensaçii" hllva) Junho 2023 

2S0,OO( 

150,OO€ 

2S0,OO( 

Va lor da (omp.,nsa ~ lo 

<I 

( 

( 

( 

Valor lold l d ... compensa Valor total da compenJiçJ.om"Z"~WiJI·áj"M'''''iI •••••••••••• VI '.hdlmU', . ! 

2S0,OO€ ( 

250,00 ( , 
250,00 ( ( 

Valor IOla lda compensaçao (s/lva) · oUlllbro 

VaJar tot~1 da compe"~3çã"o (s/llfal novembro ( 

250,00 ( 

250,00 ( ( 

250,00 ( 
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(ourense 

Veículos Tipo de combustível 
Acessibilidade a pessoas com mobilidade Norma Ambiental Euro 

Lotação do veículo Ano de registo 
reduzida (sim/não) (sim/não) 

1 
2 
3 

4 
5 

6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 



Courense -I 

Atendimento ao Publico 

~n~1s Oicit~1s (sim/rJ;o) 
Atendimento telefónico (sim/nJo) Pontos de venda de bilhetes lun.) 

Website Apps 

Segurança (Sofety & Setllfity) do serviço público de transporte 

Coli5iSes Atropelamentos Outros 
Inc identes de Segurança (un.) 

Aciden tes de ViaçJo (un.) 

~ -I 
1 

(ndites de regularidade e de pontualidade 

Nt de S<!rviços suprimidos Nt toul de serviços pr ramados Nt toul de serviços Nt serviçOs com atrllso <: 5 mln. no destino fndu de Pontualidade IIP·Smln) ndice de regul40ridade (IR) 

O II'OIV/O! :tOIV/O! 

O IIOIV!Ol rOIV/O! 
O ~OIV!01 ~OIV/O! 

O ~OlV/O! ~OIV/O! 

O ~orv!01 IfOIV/OI 
O IfOIV!OI I:OIV/O! 

O IfOIV/OI IfDIV/O! 

\~ 
O #DIV/OI ~ DIV/OI 

O ~DIV/O! ~DIV;Ol 

O ~OIV/OI #OIV;O! 

O #DIV/O! IfOIV;O! 

~ O #OIV/OI IIOIV!O! 

O II0lV!OI II01V!O! 

~ 
O IIOIV/Ol 1I0tv/O! 

O ~OIV/O! II0IV/O! 

O IIOIV/OI IIOIV/O! 

O IIOIV!O! ~OIV/O! 

"- ('\-
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Courense 

Eletricidade (KWh) 

~ 

Consumos de energia e emissões da prestação de serviços de t ransporte 

Gás Natural 1m') Hidrogénio (m3
) 

Emissões de GEEs (tonC02eq) 


